
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI N.º 6.025, DE 2005, DO SENADO FEDERAL E 

APENSADOS, QUE TRATAM DO “CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL” (REVOGA A LEI N.º 5.869, DE 1973). 

PROJETO DE LEI NO 6.025, DE 2005, E APENSADOS 

Código de Processo Civil. 

EMENDA No 

Dê-se ao art. 116 do Projeto de Lei n.º 8.046, de 2010, a 

seguinte redação: 

“Art. 116. Salvo disposição em contrário, os 

litisconsortes serão considerados, em suas relações com 

a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os 

outros.  

Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio 

unitário, os atos potencialmente lesivos aos interesses do 

grupo praticados por um somente serão eficazes se todos 
assentirem; os benéficos, a todos aproveitam.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Alteração no modo de redação do artigo, fins de clareza e 

explicitação da necessidade de separação dos dois regimes do litisconsórcio: 

regime comum (independência) e regime especial (interdependência). 



Sala da Comissão, em        de                        de 2011. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 


